
 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE DISPENSA: Nº 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 01/2026 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE NOVAS PROPOSTAS: DO DIA 05/01/2026 até o DIA 
07/01/2026  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: cmcoutom@yahoo.com.br 
ENDEREÇO FÍSICO: Sede da Câmara Municipal de Couto de Magalhães de Minas, situada à 
Rua Celina Diniz n°11 Centro - Couto de Magalhães de Minas/MG. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS, por meio da Agente de 
Contratação Direta designada pela PORTARIA nº 01/2026, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto procedimento de contratação direta, na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, disponível no site 
https://www.coutodemagalhaesdeminas.mg.leg.br/, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM, COM FORNECIMENTO PARCELADO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COUTO DE MAGALHÃES DE MINAS, por um período de 12 (dozes) 
meses, prorrogável por igual período, por interesse da Contratante, nos termos da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, conforme prazos e exigências 
estabelecidas no respectivo Termo de Referência. 
 
A empresa interessada deverá apresentar uma Proposta de Preços conforme previsto no 
Termo de Referência em anexo. Caso seja vencedora, deverá providenciar a documentação 
de habilitação conforme indicado no mesmo documento, sem prejuízo da apresentação 
conjunta. O orçamento realizado inicialmente é sigiloso, conforme art. 15 do Decreto Federal 
n° 10.024/2019.1 

 
 

Couto de Magalhães de Minas - MG, 05 de janeiro de 2026. 
 

 
SHEILA MARI DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
1 ORÇAMENTO SIGILOSO: Conforme Edgar Guimarães e José Anacleto Abduch Santos (2017, p. 116): " Tal 
medida se orienta a fomentar a elaboração de orçamentos próprios e independentes pelas empresas 
potencialmente interessadas em participar da licitação. Tal procedimento tende a diminuir o risco da 
contratação. Não é incomum que os licitantes deixem de elaborar os próprios orçamentos de serviços 
e obras, limitando-se a ofertar proposta de preço a partir do valor estimado da licitação (adota-se o 
valor estimado da contratação como referência, aplica-se um percentual de desconto aleatório e distribui-
se o resultado da operação aritmética em planilha de custos unitários), sem a consideração de 
particularidades econômico-financeiras próprias. [grifos nossos] 

 
 

https://www.coutodemagalhaesdeminas.mg.leg.br/


 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Termo de Referência para o Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de gasolina comum, com fornecimento parcelado, em atendimento às 

necessidades da Câmara Municipal de Couto de Magalhães de Minas 

 

I - DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gasolina comum, com 

fornecimento parcelado, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 

Couto de Magalhães de Minas, conforme abaixo: 

Item Descrição Quant. Unid. 

01 Gasolina Comum 1.727 Litros 

 

II - DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. O objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade 

e considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, 

observada a classe de materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento 

de despesa da PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 e linha de 

fornecimento contida em sistema de gestão mantida pela Câmara Municipal. 

 

III - DO PRAZO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE 

DE PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, conforme Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

IV - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação para a aquisição de gasolina comum fundamenta-se na necessidade 

de garantir o abastecimento dos veículos da frota da Câmara Municipal de Couto de 

Magalhães de Minas, indispensável para a execução de atividades legislativas, 

administrativas e institucionais. A realização de mudanças é essencial para o 

cumprimento de funções como fiscalização, representações oficiais, participação em 

eventos e atendimento às demandas da população. Dessa forma, o fornecimento de 



 
combustível é necessário para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

prestados pela Câmara, respaldando sua atuação como órgão público no exercício de 

suas atribuições legais. 

 

V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Embora o art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021, exceção à aplicação do inciso VII, a 

escolha pela aquisição de gasolina comum foi fundamentada em uma análise criteriosa 

do mercado local e regional, considerando contratações anteriores e outras 

possibilidades, como a quarteirização. Conclui-se que a aquisição direta do combustível 

é a solução mais adequada, atendendo aos requisitos técnicos, econômicos e à 

realidade local. Essa abordagem vai além da compra simples, integrando um 

planejamento estratégico que otimiza recursos públicos, assegura a eficácia das 

atividades legislativas e promove a eficiência operacional do Poder Legislativo. 

 

VI - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A aquisição de gasolina comum deve atender às especificações técnicas 

estabelecidas, bem como legislações específicas para a comercialização do produto. 

Ademais, a empresa deverá atender aos requisitos de habilitação dispostos nos artigos 

66, 68 e 69, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2. A documentação necessária para satisfazer a contratação é a seguinte: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. registro comercial no caso de firma individual; 

b. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 

de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

c. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

 

VII - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. A execução deverá ocorrer conforme demanda da Câmara e de acordo com as 

ordens de fornecimento emitidas durante o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

7.2. A Câmara Municipal realizará o monitoramento e a fiscalização das atividades, 

garantindo o cumprimento dos termos contratuais e a qualidade na execução. 

7.3. A(s) Ordem(ns) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços e indicará(ão):  

a) O nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem;  

b) O e-mail e telefone (fax) do setor solicitante, para confirmação do recebimento da 

Ordem pela Contratada;  

c) O item e a quantidade solicitadas;  

d) A data da expedição da Ordem de Fornecimento. 

7.4. O objeto da futura Ata de Registro de Preços será executado de acordo com a 

programação da contratante e mediante a emissão da Autorização de Fornecimento, 

necessário ao fornecimento do objeto. 

7.5. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre Contratante e Contratada incluirá 

as condições estabelecidas, necessárias à fiel execução do objeto contratado. 

7.6. A Ata de Registro de Preços firmada com a Contratante não poderá ser objeto de 

cessão ou transferência, sem autorização por escrito, ficando o mesmo passível de 

penalidade e sanção, inclusive rescisão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 

VIII - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Acompanhamento e fiscalização pela Secretaria da Câmara Municipal, com 

emissão de relatórios periódicos relativo à Ata de Registro de Preços. 

8.2. O órgão ou entidade designará um gestor da Ata de Registro de Preços responsável 

por coordenar e acompanhar a execução do objeto, bem como pela comunicação com 

a empresa contratada. 

8.3. Serão desenvolvidos procedimentos operacionais claros e detalhados para orientar 

a execução da Ata de Registro de Preços, incluindo prazos, padrões de qualidade, 

comunicação e relatórios. 

8.4. O gestor da Ata de Registro de Preços e a equipe de fiscalização realizará um 

acompanhamento contínuo das atividades realizadas pela empresa contratada, 

verificando o cumprimento dos prazos, a qualidade e o atendimento aos requisitos 

contratuais. 

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução da Ata 

de Registro de Preços, incluindo atrasos, problemas de qualidade, solicitações de 

alteração e demais aspectos que possam impactar o fornecimento. 

 

IX - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme as entregas forem realizadas e aceitas pelo órgão 

responsável, conforme prazos e condições a serem fixadas na Ata de Registro de 

Preços. 

 

X - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade 

Pregão, na forma eletrônica ou Dispensa de Licitação a depender do valor, conforme 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.1.1. O critério de adjudicação deverá ser o de menor preço por item. 

 

XI - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar, o valor unitário estimado é de 

R$[6,35], conforme contratação em 2025; e o valor total, considerando a quantidade 

estimada atual é de R$[10.966,45]. 

 



 
XII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício financeiro 

de 2026. 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, seus anexos e alterações, e outros diplomas legais citados no Estudo 

Técnico Preliminar em anexo. 

 

 

Couto de Magalhães de Minas/MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

DANIELE PEREIRA CAMPOS 

Equipe de Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


